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.6egu{.nte Le{.: 

Altti..go Jf! -

../flunicipal 

LEI Nº 3.316, VE 02 VE MAIO VE 1.994. 

Au.t.oJt.i.za a aUe.na-t ,  rne.cJ..i . .a.nte doat;.ã.o com e.nc.a-tg0.6, 

áJte.a de ru.te.l'lO que upeci�.i.ca, d� ao de-

4e..nvotv.únvtt.D de aüv.i.dade �.i..a.t. 

O PREFEITO VO MUNICt'PIO VE ASSIS: 

Faz -6a.be'1. que a. Câ.ma.'1.a. Mun{.c{.pa.i de A-6�Ü aptova. e eie �anc{.ona a 

F{.ca a. Pke6e{.tu.ta Mun{.c.ipat a.u.totizada a a.t{.enat, med{.ante doação' 

com ÔnU-6, à Empke-6a Indu�bt.<..o.t de Ptoduto� At{.ment�c{.o� V� Ltda

I�ck{.ç.ão Mun{.c.{.pal nº 7 0.422 - CGC-MF nº 490569 7 4/000 7 -63, ákea ' 

de te'1.'1.eno loc.at{.za.da no Cenbto de Ve),,envolv{.mento Indu�bt,tal - C. 

V.A.-1, M-6{.m de�ck-<.:ta: ncomeç.a no ponto "A" �,(tu.a.do no a.ünhamen

to pked{.a.{ da Av. do Manga.nê'-> d,ivüa entke o� módulo� 22 e 23 e J.ie 

gue con6'1.on:tando com oJ.i módutoJ.i 23 a.o 34 nu.ma d{.J.it.â.nc,ta de 63,50 m 

até encont'1.M . o ponto 118", eJ.>te ponto de filete a eJ.iqueJi.da e J.>egue ' 

con6'1.on:ta..ndo com Almita.nte Indi6.tJt.<..o. e ComeJi.c,io de Made,itM e Ve'1.� 

doJ.i Ltda nu.ma dütanc.,la de 36,00 m até enc.ont'1.a.'1. o ponto "C",de� 

te ponto de6tete à eJ.ique'1.da c.on6tontando c.om o módulo 16 nu.ma d{.J.i

t.â.nc.<..o. de 42,50 m até enconbtaJL e ponto "V", de�te ponto de6.eete à 

eJ.iquenda e -6egue pele at.í..nhamentc pked.<..o.t da Av. de Manga.néJ.i nu.ma' 

düt.â.nc..í..a de 30, 00 m até enc.onbtatt o ponto "A", ok{.gem deJ.it.a deJ.i -

c'1.iç.ãe, pe'1.6azendo u.m pe'1.-Únebto de 172,00 m e  abkangendo u.ma ákea' 

de 1.590,00 m2". 

PaJtág..ta�o tlnico - A ákea de teJi.'1.eno de-6ckit.a neJ.ite akt-<.go conJ.i:ta de memok{.a.t, de 

J.ienho nº 3167 e de a.va.t.í..aç.ao p'1.évia, anexoJ.i a eJ.i:ta Lú, ela.boJi.ado'-> 

pela. Sec.'1.e:tan{.a de Pla.nejamento. 

Mti.go 4º -

Mtigo 6º -

A áJi.ea. de teHeno de�c.ü:ta nc a.-�úgo 7 º deJ.i:ta Lei de�t{.na.--6e a 

co�t'1.uç.ão de 6ábk{.ca de b.í..J.ic.o{.toJ.i e bola.c.hM. 

O pna.zo pa.'1.a. ,tn�c{.o dM {.nJ.>:ta.faç.ôeJ.i da. ,tndú�btia. -6eká de 4 qua.-

tto) me.6eJ.i, con:tado-6 na data da a.pkovaç.ão da. pne-6ente Le,t. 

O pkazo paka. ,tn�c{.o ope'1.ac{.onaf teta.e dM ativ{.dadeJ.i da emp'1.eJ.ia de 

ve'1.á oco'1.'1.e'1. denbto do pka.zo máx{.mo de 7 2  {doze) me-6e.6. 

OJ.i pka.zoJ.i p'1.eviJ.ito-6 noJ.i a.JttigoJ.> 32 e 4º, podeJi.ão J.ie'1. pkOk'1.oga.doJ.i ' 

em até 60 { J.ieMenta) d{.M, em ca.Jtáte'1. excepc{.onat, pOJt J.>otic.i:taç.ãc 

da. emp'1.eJ.ia, deJ.ide que juJ.i:t{.6ic.ada e Jteconhec{.da. como ta.e pela PJte-

6e{.tu.Jta. Munic{.pat. 

ReveJtteJtá a.o pa..tJt{.môn{.o munic{.pai a p'1.eJ.iente áJtea. o'1.a. objeto de 

doaç.ão, bem como todM a.J.i ben6eito'1.{.a.J.i nela. ed{.6{.cada.J.i, J.>em diJtei

to a quaiquet indenizaç.ão e independentemente de not.i6icaç.ão ou in 
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Alt.Ugo 79. -

Alt.Ugo 8º -
Alt.Ugo 9º -

1. 994. 

tekpeta.çao jud�c..i..a.l, �e o don.a.tá'1..�o: 

I - deúa.'1.. c.a.duc.a.'1.. OJ.i pka.zM pkevüto-0 n0-6 MUgM 3ç, 4ç e 5º; 
II - a.l�enM o ,(móvel ou de�v�a.'1.. a 6�n.a.l�da.de do pkojeto o//..�g�n.a.l, 

-0em a a.nuênc..i..a. da. Pke6e�tu'1..a Mun�c.�pal. 

A doação a.utok�za.da a.tka.vé� da p'1..e-0ente Le� 6�c.a cond�c�ona.da a.o 

c.ump'1..Vnento da.� d�po��çõe-0 c.on-0ta.nte-0 na Le� nº 2.740, de 20 de 

dezembko de 7.989 e de.ma.� leg��ta.çõe-0 pekt�nente-0. 

E-0ta Le� entka.'1..á em v�go//.. na. da.ta de -0ua. publ�c.a.çâo. 

Revoga.m--0e M d�po��çõe-0 em c.ont'1..Ó..Üo. 

Pke6e�tu'1..a Mun�c.�pa.l de A��-0, em 02 de ma.�o de 7.994. 

PfalFEITO MUNICIPAL 

\� f�NOBllE 

? 1JE GA!lll/ETE 

Publ�ca.da na. Sec'1..eta'1....i..a. Mun�c�pal de Gove//..no, e.m OZ de ma.,{c de 
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PREFEITURA MUNJCIP AL DE ASSIS 

MEMORL\L DESCRimro 

ASSlJ'!l..70: Área a ser doada 

PROPRJETÁR.IO; Prefoitura Munit'ipal de Assif� 

LOCAL: C.D.A I, Q-J 

AREA: 1.�90,00m2 
DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A" situado no alinhamento predial da Av. do 

Manganê<F. divisa entre OF. módu !oF. 22 e 23 e segue rnnfrontando com OF. móduloF. 23 ao 34 numa 

distãnçia d�· 63.�0rr. at� enrnntrar o ponto "B"; este ponto deflete à eF.querda e i;:t?gue confrontandci com 

Almirant.- Indú �tria e Com&rcio de Madeira!' e Derivado!' Ltda numa distânc ia de 36,00m at� encontrar 

c.• ponto "C". deste ponto deflete à e5querda çonfrontando com o módulo 16 numG! distârKia de 42}0m 
at� enrnntrar o ponto '1)"; deste ponto deflt>te à esquerda e segui" pelo alinhamento predial da Av, do 

Manga.'1h numa distârKia de 30,00m at€- e>ncontrar o ponto frA''.origem desta d�scriçao, perfazt>ndo um 

perímetrn de 172,00rn e abrangendo uma área de L590.00rrf. 

Tudo de açordo çom o de�enho n" 3.167 elaborado pelo Depto 

de Obr� Públic-a em 29/03/94. 

Assis. 29 de março de 1994 

CREA 06010739�-4 

Secretaria :Mtmicipal de Obra." e Serviços, Rod. Rapo�o Tavares, :Km 444 - Tel (0183) 22-3489 pagl 
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D!P ARTAM!NI'O DI PLANLJAM!NTO URBANO l IC'ONÕMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.JAMENTO 

PRll1l'IllR.A MIJNICIP AL DI � 

ASSIS, 30 DE MARÇO DE 1.994 

1 - ASSUNTO: Área a ser doada. 

l- PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis. 

3 - LOCAL:AV. DO MANGANES, C.D.A 1, QUADRA "J'' LOTES 17 AO 22, 
ASSIS SP. 

4 - ÁREA: 1.590,00 M2. 

5 - AVALIAÇÃO: 

De acordo com a planta, 3167 e memorial descritivo elabora.dois 

,pelo Departamento de Obras Publicas� procedeu-se a avaliação doE lotes 17 ao 22, da 

quadra .,J'',do C.D.A l Av. do Manganês, sem benfeitorias, baseado na planta genérica de 

valores e transações imobiliárias nm: proximidades. 

te = , / tp x área 
\! 30 

Valor da UFIR pi março/94 = CrS 365,06 

te x valor em UFIR!m2 =valor total 

Valor do m2 = 3,38 UFIR ou CrS 1.233A2 para mario/ 

Avaliação: 1.590,00 m2 X Cr$1.233,42/m2 = , 
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DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
PREFEITURA MUNtCIPAL DE ASSIS 

oau . 
AREA A SER DOADA 

1.-
A 

AV. DO MAN8ANES COA Z 
..... 

PMA 1. eeo ·ºº m 2. 
·----

DOfltA DA SILVA DI! ANDRADE· CRIA: 0901073954 
...,.. ·--· 

29/03194 1: lOOO 
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